
á



REÍ8EBi

_,___     ..   ___!___±±__   z

CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PROJETO DE LEI
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lnstitui o Programa de Atenção Psicológica à Comunidade
Escolar   da   Rede   Municipal   de   Ensino   e   dá   outras
providências.

0  PREFEITO  DO  MUNIcipIO  DE  JACAREl,   USANDO  DAS
ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR  LEl,  FAZ
SABER   QUE   A   CÂMARA   MUNICIPAL   APROVOU   E   ELE
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Art.  1°  Fica  instituído,  no  Município  de  Jacareí,  o  Programa

de  Atenção  Psicológica  à  Comunidade  Escolar  da  Rede  Municipal  de  Ensino,  com  o

objetivo de promover a saúde mental e o bem-estar de seus integrantes.

Art.  2°  0  Programa  de  Atenção  Psicológica  à  Comunidade

Escolar  da  Rede  Municipal  de  Ensino  visa  oferecer  suporie  psicológico,  prevenção,

acolhimento e atendimento especializado aos alunos, professores e demais profissionais

da educação que atuam na rede municipal de ensino, garantindo, de forma contínua, um

ambiente educacional mais equjljbrado e produtjvo.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I   -   Atendimento   psicológico:    acompanhamento   profissional

destinado à escuta, orientação e apoio emocional aos alunos e profissionais da educação;

11  -  Saúde  mental:  estado  de  bem-estar  no  qual  o  indivíduo

consegue  lidar  com  as  adversidades,  ser  produtivo  e  contribuir  para  a  comunidade

escolar.

Art.  4°  São  objetivos  do  Programa  de  Atenção  Psicológica  à

Comunidade Escolar da Rede Municipal de Ensino:
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1  -  Oferecer  atendimento  psicológico  individual  e/ou  em  grupo

aos membros da comunidade escolar;

11   -   Disponibilizar   formação   continuada   para   a   gestão   do

estresse, da ansiedade e do esgotamento profissional e emocional;

111  - Criar espaços de  acolhimento  nas  unidades  escolares,  de

forma fixa ou itinerante, para escuta psicológica e apoio emocional;

IV    i    Estabelecer   parcerias    com    instjtuições    acadêmicas,

entidades especializadas e profissionais da área para a ampliação do suporie oferecido;

V  -  Fomentar  práticas  de  prevenção  e  promoção  da  saúde

mental, visando ao bem-estar e à melhoria do ambiente escolar;

VI - Reduzir os impactos do estresse,  do sofrimento psíquico e

do desgaste emocional na qualidade das relações e no desempenho educacional.

Art.  5°  0  Programa  de  Atenção  Psicológica  à  Comunidade

Escolar da Rede Municipal de Ensino poderá contar com a colaboração de universidades,

organizações da sociedade civil e profissionais especializados para a implementação das

ações previstas nesta Lei.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de abril de 2025.

NETHO ALVES
Vereador - PL

Autoria do Proieto: Vereador Netho Alves
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir o Programa de Atenção Psicológica à

Comunidade Escolar da Rede Municipal de Ensino, reconhecendo a imporiância da saúde

mental dos alunos, profissionais de educação e demais funcionários para a qualidade do

ensino e o bom funcionamento das instituições.

0   ambiente   escolar   impõe   desafios   diários   aos   seus   integrantes,

especialmente aos professores,  gestores,  servidores e aos próprios alunos,  que muitas

vezes  enfrentam  situações  de  vulnerabilidade  emocional,  socíal  ou  familiar.  A  rotina

intensa,  a pressão por resultados e as adversidades cotidianas tornam  imprescindível a

implementação de um programa de suporte psicológico.

A  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  aponta  que transtornos  como

estresse,  ansiedade  e  depressão  são  cada  vez  mais  comuns  no  ambiente  escolar,

afetando não sÓ o rendimento profissional e acadêmico, mas também a conveniência e o

desenvolvimento  saudável  das  pessoas  envoMdas.  Dessa  forma,  garantir  um  suporie

psicológico contínuo contribui diretamente para a valorização desses profissionais, o bem-

estar dos alunos e a melhoria das condições de trabalho e estudo.

0   programa   prevê   a   oferia   de  atendimento   psicológico   individual   e

coletivo, formação continuada para gestão emocional, espaços de acolhimento e parcerias

estratégicas para forialecer a saúde mental da comunidade escolar. A medida não apenas

protege  a  saúde  dos  envolvidos,  mas  também  valoriza  suas  trajetórjas  e favorece  um
ambiente educacional mais harmônico,  refletindo em melhores Índices de aprendizagem

e convivência escolar.

Diante do exposto, esta iniciativa busca assegurar que todos os membros

da  comunidade  escolar  tenham  o  suporie  necessário  para  enfrentar  os  desafios  do

cotidiano   escolar,    promovendo    bem-estar   e   melhores   condições   de   trabalho   e

aprendizado.
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Contamos,  portanto,  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação

desta imporiante matéria.

Câmara Municipal de Jacareí,  11  de abril de 2025.

(Súé4
úr .,,. +  NETHo ALVES

Vereador - PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA  LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: PLL n° 028/2024 -  Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Netho Alves.

Assunto  do   projeto:  Institui  o  Programa  de  Atenção  Psicológica  à  Comunidade  Escolar  da  Rede

Municipal de Ensino e dá outras  providências.

PARECER N° 120.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:    Projeto    de    Lei    Municipal.    Institui    o

Programa  de  Atenção  Psicológica  à  Comunidade

Escolar  da  Rede  Municipal  de  Ensino  e  dá  outras

providências. Art.  30, I e 11,  CF.  Possibilidade.

].         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se  de   Proj.eto   de   Lei,   de   autoria   do  Vereador   Netho

Alves,  pelo qual se busca instituir o Programa de Atenção  Psicológica à Comunidade Escolar

da  Rede Municipal  de Ensino.

2.        Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  proj.eto,  o  autor

informa que a intenção é fortalecer a saúde mental da comunidade escolar.

1].        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         0   art.   30,   incisos   1  e  11,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

Município   a   legislar  sobre   assuntos   de   interesse   local   e   a   suplementar  a   legislação

federal e a estadual no que couber.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro ~ Jacareí / SP - CE
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

2.         A  Lei  Federal  n°  14.819/2024  e  a  Lei  Federal  n°  13.935/2019

dispõem,    respectivamente,    sobre    a    Política    Nacional    de    Atenção    Psicossocial    nas

Comunidades Escolares e sobre a  prestação de serviços de psicologia e de serviço social  nas

redes públicas de educação básica.

3.        A presente propositura encontra-se no mesmo sentindo que a

legislação federal supramencionada.

4.        A matéria elencada  no  presente pLL não se encontra  no rol do

art. 40 da  Lei Orgânica do  Município -LOM,  não sendo de iniciativa exclusiva do  Prefeito.

5.        Quanto ao  mérito do  presente  pLL,  não cabe a  esta  secretaria

fazer qualquerjuízo de valor e conceder a sua opinião.

6.         Portanto,     não    vislumbramos,     por    ora,     quaisquer    vícios

impeditivos para a sua  regular tramitação  legislativa.

111.       DA CONCLUSÃ0

1.         Salientando  que  não  cumpre  a  esta   Secretaria  de  Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  j.ulgamos  que  ela  NÃO  apresenta

impedimentos para tramitação, motivo pelo qual entendemos que o proj.eto está apto a ser

apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.         Para  aprovação do  presente  pLL é  necessário o voto favorável

da maioria simples dos membros da Câmara, em turno único de discussão e votação.

3.        A   propositura   deverá   ser   submetida   às   Comissões   de:   a)

Constituição e Justiça e b)  Educação, Cultura e Esportes.

4.         Esteéo parecer, opinativo e nãovinculante.

CONSULTORJURIDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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Jacareí,  15 de abril  de 2025

Ç`  ç:.cLç r

3955-2200

l; v-,c\

Página 2 de 2



P8+@SidêffiSia  #@  R®púb§§eãã
8ê§§ãâ  8ivii

Secretaria  ãspe6ia!  paí& Àssum#®S J""'diG®g

LEI N° 14.819, DE 16 DE JANEIRO DE 2024

lnstitui a Política Nacional de Atenção PsÍcossocial  nas Comunidades Escolares.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber qiie o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1°   Esta  Lei institui a  Política Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares.

§  1° A polmca  cle  que  ti.ata  o  caput  deste  ailigo  constitui  estratégia  para  a  integração  e  a  articulação  permanente  das  áreas  de  edlimEHÉãüL de  assistência  social  e  de  saúde  no
desenvoMmento de ações de promoção, de prevenção e de atenção psicossocial no âmbito das escolas.

§ 2a Para os efeitos desta Lei, consideram-se integrantes da comunidade escolar:

1 -alunos;

11 -professores;

'lli~`rr`fif`5\if`"áit,it]tft;i3tutmnftiÉ`*nÂ!flá,

lv -pais e responsáveis pelos alunos matnculados na escola.

Art.  2° São ol}jetivos da  Política Nacional de Atenção Psicossocial  nas Comunidades Escolares:

I -promover a saúde mental da cor"nidade escolar;

11 -garantir aos integrantes da comunidade escolar o aces§o à atenção psicossocial;

111 -promover a intersetorialiclade entre cé sen/iços educacionais, de saúde e de assistência social para a garantia da atenção psicossocial;

lv - infomar e sensibinzar a sociedade sobre a importância de cuidados psicossociais m comunidade escotar;

V -promover a formação continuada de gestores e de profissionais das áreas de educação, de saúde e de assistência social no tema da saúde mental;

Vl -promover atendimento,  açõe§ e palestras direcionada§ à erimhação da \/iolência;  e

Vll -divuúar informações cientificamente verificadas e esclarecer infomações incorretas reLativas à saúde mental.

Art.  3D São diretrizes para a implementação da Política  Nacional de Atenção Psicossocial nas Comunidades Escolares:

1 -participação da comunldade escolar e da comunidade na qual a escola e§tá inserida;

11 -abordagem multidisciplinar e htersetorialidade das ações;

IH -ampla integração da comunidade escolar com as equipes de atenção primária à saúde e de ser\/jços de proteção social do território onde a escola está inserida;

lv -garantia de oferta de serviços de atenção psicossocial para a comunídade escolar:

V -não discrimlnação e respeito à diversidade;

Vl -pari]cipação dos alunos como suieitos ativos no processo de ccinstrução da atenção psicossc>cial oferecida à comunidade escolar;

Vll -exercício da cidadania e respeito aos direjtos humanos;

Vlll -articukição coni as diretrizes da Política Nacional de Saúde Mental,  por meio da rede de atenção psico§social e da Política  Nacional de Atenção Básica.

Ari.  4° A execução  cla  Política  Naciorml  de Atenção  Psicossocial  nas  Comunk]ades  Escolares  dar-se-á  em  articulação  com  o  Programa  Saúde  na  Escoki  (PSE),  o  modek)  de
assistência em saúde rnental, o Sistema Único de Assistência Social e a rede de atenção psicossocial, e sua govemança ficará a cargo dos Grupos de Trabalho lntersetoriais do PSE,
que serão responsáveis pelo desenvoMmento das ações nos territórios, com a participação obrigatória de representantes da área da saúde e da ccmunidade escolar.

§  1° 0 regulamento desta  Lei disporá sobre os requisitos do plano de trabalho a ser eLaborado pelos Grupos de Trabalho lntersetoriais do PSE,  de forma a  promover os obptivos
e as diretrizes especificados nos arts. 2° e 3D desta Lei,  que conterá,  no mínlmo:

1 -descrição das ações e das atMdades a serem desenvoMdas no ano letivo, com especificação das metas de con§ecução;

11 -estratégia de execução das ações e das atividades referidas no incíso 1 deste parágrafo,  com previsão de equipes envolvidas em cada ação ou atividade:

111 -distribuição e detamamento de competências dos atores envolvidos na consecução do plano de trabalho.

§ 2° Ao final do ano letivo,  os Grupos de Trabalho lntersetoriaís  do  PSE  apresentarão relatóno com avaliação das  ações  previstas  m  plano de trabalho e dcws objetivos previstos
nesta  Lei.

§ 3° 0 plano de trabalho e o relatório a que se referem os §§ 1° e 2° deste anjgo serão mantidos em formato interoperável e estruturados para o uso compartilhado, com vistas à
execução  de  políticas  púbHcas  e  à  prestação de serviços  púbticos,  ern  consonância  com  as disposições da  Lei  n°  13.709,  de  14  de  agosto  de 2018  (Lei  Geral de  Proteção de  Dados
Pessoais).

§ 4° As escoias darão publicidade ao piano de trabalho prevlsto neste artigo,  na forma do reguiamento.

Art.  5° Caberão à União o fornento e a promoção de ações para a execução dos obietivos e das diretrizes desta Lei,  bem como para subsidm as ações dos Grupos de Trabalho
lntersetoriajs do PSE,  na forma do regulamento.

Parágrafio Úmco. A União deverá priorizar territórios vulneráveis e com mais dificuldade para alcançar os objetívos desta Lei.

^it 6° A lmpcdTtcmçao de Políüca NadoTiel d® Atonçáo Polcoesocle] nas Comuitdad®s Eecolare® dano+ om ardailaçáo c"Ti o dlef"o na Lol n°  13.935,  do  11  de dezembro
de 2019.

Art.  7° Esta  Lei entra em vigor na data de sua  publicação.



Brasília,  16 de janeiro de 2024; 2039 da  lndependêncía e  136: da República.

LUIZ  INÁCIO  LULA DA SILVA
Silvio Luiz de Almeida
Flávio Dino de Castro e Costa
Swedenberger do Nascimento Barbosa

Este  texto  iião  substitui  o  publicado  no  DOU  de  17.12024.



Vde Lei n° 14 819, de 2024
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LEI N° 13.935, DE  11  DE DEZEMBFto DE 2019

'    Aunic,pa'

Di§põe sobre a prestação de servlço§ de psicologia e de servlço social  nas redes públicas
de educação básica.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do parágrafo 5° clo art. 66 da Constituição Fecleral,   a segiiinte Lei:

Ah.  1°   As  redes  públicas  de  educação  básica  contarão  com  serviços  de  psicologia  e  de  serviço  social  para  atender  às  necessidades  e  prionclades  definidas  pelas  políticas  de
educação,  por meio de equipes multiprofissionais.

§  1°   As  eqiiipes  multiprofis§ionais  deverão  desenvolver  ações  para  a  melhoria  ds  qualidade  do  processo  de  ensíno-aprendizagem,  com  a  participação  da  comunidade  escolar,
atuando na mediação clas relações sociais e jnstitucionais.

§ 2°  0 trabalho da equipe murtiprofissional deverá considerar o projeto político-pedagógico das redes públicas de educação básica e dos seus estabelecimentos de enslno.

Art. 2°  Os si§temas de ensino disporão de  1  (um) ano, a partir da data de publicação desta Lei,  para tomar as providências necessárias ao cumpn.mento de suas disposições.

Art. 3°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasi'lia,11  de dezembro de 2019;  198£  da  lndependência e  131£  da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto  não  subsiitui  o  publicado tio  DOU  de  12.12.2019
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E MENU  DESTA  SEÇÃO

Sancionada política de  atenção  psicossocjal  nas  escolas
Da  Agência  Senado  |  17/01#024,1 Sh54

0  Di.árm  Ofic(o/ do  Umõo  desta  quarta-feira  (17)  publicou  a  sanção,  sem vetos,  do  presidente  Luiz  lnácio  Lula  da  Silva  à  lei  qiie  cria  a  Política  Nacional  de Atenção  Psicossocial  nas  Comunidades  Escolares  (Lei  14 819)   0  principal

objetwo da  poli'tica é promover a  saúde  mental de todos que integram  a  comunidade escolar-alunos,  professores e demais  profissionais que atuam  na  escola, além de pais e responsáveis   A lei  estabelece medidas para  garantir o

acesso da  comuni.dade escolar à atenção psicossocial e pam  informar a sociedade sobre a importáncia  da saúde mental  nas escolas. 0 texto também estimula  a  divulgação de informações "cientificamente vermcadas" sobre saúde

mental  e o esclarecimento de  informações incorretas

Parô  alcançar esses objetivos,  as ações deverão estar articuladas com as diretrízes  da  Poli'tica Nacional de Saúde Mental   A execução da  nova  política será feita com o  Programô  Saúde  na  Escola  (PSE), em  específico  com  os griipc)s de

trabalho institucional do  programa,  que contarão obrigatoríamente com  representantes da  comunidade escolar e da  atenção básica à saúde.  Eles serão  responsáveis pelos  planos de trabalho para realização das ações contempladas

na  le'_

Acolhlmento e culdado

A norma deriva  do  PL 3.383/2021,  do senador Alessandrc) Vieira (MDB-SE).  Na justíficativa da proposta,  o parlarnentar argumentou  que "a  escola é um espaço privilegiado pai.a prómover o acolmmento  e o cuidado de crianças e

adolescentes,  pelo papel  relevante qiie desempenha  na formação de concepções e valores  e  na constnjção de relaçóes interpessoais. Ademais, cabe às escolas  prestar a  clevida atenção  aos problemas  psicossociais  que afetam  a

comunidade escolar,  haja vista  o  impacto qiie eles têm  na vida das crianças e dos  adolescentes e o  conseqiiemte cc)mprometimento do aprendizadci e rendimento escolar."

0 projeto foi aprovado  pelo Senado em fevereiro de 2022 e seguN  para a Câmara   Em  6 de dezembro de 2023,  os senadore5 aprovaram  em  Plenário  as  mudanças feitas  pelos deputõdos   0 substitutivo da  Câmara  mcluiu, entre os

objetivos da política,  a  prc)moção de  ações,  palestras e atendimentos direcionados à  eliminação da violência  Os  deputados também inseriram  no texto,  entre outros pontos,  a  previsão de  que as escolas  deem piiblicidade ao plano  de

trabalho relacionado ao  Programa  Saúde na  Escola.  Foi  acrescentada ainda  a determinação  de  articulação da  política  nacional  de atenção psÍcossocial  nas comunidades  escolares com  a  Lei  13.935,  de 2019, que  dispõe sobre a

pre5tação de serviçc)s de psicologia  e de serviço  social nas  redes públi.cas de educação básica.

Relator da môtéria,  o senadcm Veneziano Vital  do  Rêgo (MDB-PB)  lembrou  que o  projeto foi desenvoMda  durante o pico de casos  de covid-19, quando o contexto pandêmico afetou a  saúde mental  de crianças e adolescentes

Agência  Senado  (Reprodução  ôutorizadô  mediante cjtação  da  Agêncía  Senado)

Salba  mais

E Política  NsciDnal  de  Atenção  Psicossocial  nas  escolas  vai  a  sanção

Proposições  legislativas

PL  3383/2021  (Subs`itutivo-CD)

®   X   ©   1)

ENGLis}l      ESPANOL      EBADlçAJS

lntranet

Sewiclor efetwo

Sen^dor comissíonado

SErv(dor aE@sentado

Pensionista

E[Q!Êção de dados  (LÊEQ)

/  Fale ccim  o Senado

Senado  Federal  -Praça  dos  Três  Poderes  -Brasília  DF  -CEP 70i 65-900  |  Telefone:  o800  0  61  2211



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Cód.  01.0010`05  .1C

Câmara MffiT
de Jacarei'

PLL N° 028/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui   o   Programa   de   Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar  da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: Netho Alves

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assip#yl
DANIEL IVIARIANO úseguiraoplenário

.*,,

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS guir ao Plenário

lJÉ,,--:    ,                                            `  -__       .-                -

(Relator) EArquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA Eãseguiraopienário          \/
'

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   €=\FT#   de abrii de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(X) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODEF`ES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO] CULTUIU E ESPORTES

Cócl    01.0010051C,

PLL NO 028m25 - PRojETO DE LEI DO LEGISLATNo

ASSUNTO:
Institui   o   Programa   de  Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar  da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: Netho Alves

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES Éís:segujraop[enárjo
`-.-.-`,-(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES mseguiraopienário /,  ;,:í,:
(Relator) EArquivar                                  /` /í'  :,/   ,f,    ,:;,_,`                      ``/-16

MARIA AMÉLIA
Effiuir ao pienário

/z_`, -\Í,    ,m;¢

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí,  [;*+`-# de abril de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(.`L4)  Encaminhada ao plenário.                           (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

•=-!(---:-+::-_-_--:--

cje .Jacareí

Ao Projeto de Lei do Legislativo n° 028/2025, de autoria do
Vereador Netho Alves, que "lnstitui o Programa de Atenção
Psicológica  à  Comunidade  Escolar da  Rede  Municipal  de
Ensino".

APRWAD0     EMENDANo 4
Fica acrescentado o Parágrafo Único ao Art. 5° do projeto

em epígrafe, que passa a ter a seguinte redação:

"Parágrafo  único.  Para  o  cumprimento  da  presente

Lei, sempre que necessário o Poder Público Municipal promoverá ações intersetoriais,

de forma integrada e coordenada, bem como estabelecerá parcerias com outros entes

federativos, com o objetivo de garantir maior eficiência nos resultados do Programa

de Atenção PsicológEca à Comunidade Escolar da rede lvlunicipal de Ensjno".

J  U  ST I  F  I  CAT I VA

Possibilitar     maior     interação     entre     as     Secretarias

Municipais,  além de ampliar a possibilidade de estabelecer parcerias com entes federativos,

ou seja, entre Munjcípios, Governo do Estado de São Paulo e Governo Federal, sempre com

o   intuito   de   aprimorar   e   ampliar   os   resultados   propostos   pelo   Programa   de   Atenção

Psicológica à Comunidade Escolar da  Rede Municipal de Ensino.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2025.

N

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ/SP  -CEP:   12.327-901   -TEL.:   (012)3955-2200  -www.jacareí.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente: Emenda  n° 01  ao PLL n° 28/2025

Autoria do Emenda: Vereador Hernani  Barreto

PARECER N° 180.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°          01.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se de  Emenda  n° 01  ao  projeto  que dispõe sobre

a  instituição  do  Programa  de Atenção  Psicológica  à  Comunidade  Escolar da  Rede

Municipal de  Ensino.

2.        Segundo    dispõe    o    Regimento    lnterno    da    Câmara

Municipal  de Jacareí,  Emenda  é  a  proposição  apresentada  como  acessória  de  um

projeto  de  lei,  de  decreto  legislativo,  de  resolução,  de  lei  complementar  ou  de

emenda à  Lei Orgânica  (Resolução 745/2022, artigo  115).

3.        As alterações propostas  pela  Emenda  não  modificam as

condiçõesjurídicas do projeto.

4.       Assim,   temos   que   Emenda   #

mesmas Comissões apontadas no  parç

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / S
Site: www.jacarei.sp.leg.br

ve   ser   avaliada    pelas

seja  levada  ao  Plenário,

12) 3955-2200
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

deverá  votada  antes  do  projeto  original,  passando  a  integrar  imediatamente  o

texto emendado.

5.        Ratificam-se os demais termos.

6.        À secretaria  Legislativa,  para  providências.

Jacareí,   27 de maio de 2025
'

Página 2 de 2

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁclo DA LIBERDADE

EMENDA N°   2.

F©!ha

45ÍJ=-`---
Câmarã  MiJ,nicipal

de Jacareí•Tr~\ _ __ _-r,~ , =r` .-_ -

Ao PLL n°28/2025, de autoria do Vereador

Netho  Alves,  que  "lnstitui  o  Programa  de

Atenção      Psicológica      à      Comunidade

Escolar da Rede Municipal de Ensino e dá

outras providências."

EMENDA No

Fica incluído o inciso Vll no art.4°, passando a vigorar da seguinte forma:

Art.40

(...)

VII-    Disponibilizar    salas    de    regulação    sensorial    nas

unidades escolares municipais.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2025

GA#jffL```àÉSL-ÉM

Vereador- PSB



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Fo!ha

JUSTIFICATIVA ±aej.##
Justifica-se a propositura da emenda a fim de se garantir o acesso de

salas  de   regulação  sensorial   para  comunidade  escolar  proporcionando   um

ambiente  seguro e  controlado  para  estimular e  regular os sentidos,  auxiliando

indivíduos com dificuldades de processamento sensorial,  neurodivergências ou

com outras deficiências.

Assim,   em   razão   da   adequação   realizada   submete-se   a   presente

proposição  à  apreciação  dos  nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental  para a sua aprovação,  que entende-se de grande valia para esta

municipalidade.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2025

GÁÉrüEÍBGÉLÉM
Vereador-PSB



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: Emenda n° 02 ao PLE n° 28/2025

Autoria da  Emenda: Vereadores Gabriel  Belém e Luís  Flávio

PARECER N° 180.1.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:          Emenda          n°         02.          Pelo

prosseguimento.

1.       Trata-se   da    Emenda    n°   02   ao    projeto   de    Lei    do

Legislativo n° 28/2025.

2.       As  alterações  propostas  pela  Emenda  ora  em  comento

não modificam as condiçõesjurídicas.

3.       Assim,  temos  que  esta  propositura  deve  ser  avaliada

pelas  mesmas  Comissões  apontadas  no  parecer  de  fls.  06,  e  caso  seja  levada  ao

Plenário,   deverá   ser   votada   antes   do   proj.eto   original,   passando   a   integrar

imediatamente o texto emendado.

4.        Ratificam-se os demais termos dos pareceres anteriores.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site: www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁclo DA LIBERDADE

Cód   010010  05  .1C

EflECER DA COMISSÃ01=£e±
çLONSTITUICÃOEJUS±±£4

RFolha

/!  ,1`;i  l =r,

Câmara
-----
Municipal

de Jacarei

EMENDA N° 01  AO PLL N° 028/2025 . PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui   o   Programa   de   Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar   da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: Hernani Barreto

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTlçA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto A§sinatL.fta¢""-'...'<`ú`Q

),j

DANIEL MARIANO
Eseguir ao pienárioEAiquivar .,/,...•,`.`4r

(Presidente)

lvIARCELO DANTAS
uir ao PlenárioEArquivar

`\ `\~
(Relator)

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

(Easeguiraopk=nárioEArquivar

Á#(Membro)

Justificaíjyfà:

Câmara Municipal de Jacareí,  .':~í~;`~;`f  de   maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(`-\¢ Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74 CENTRO  -JACAF{E(  /  SP   -CEP: 12327-901 -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód    O1,00.10C)õ     lc

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

EMENDA NO 01 AO PLL NO 028m25 - PRCWETO DE LEI DO LEGISLATMO

ASSUNTO:
lnstitui   o   Programa   de  Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar  da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: Hernani Barreto

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES 4tiseguiraopk=nário
..                         -_-`,^,

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Hkeguiraop,enário
/,

(Relator) EArquivar

MARIA AMÉLIA Eqsegujraopienário
•l;  ,,/  ,ulti

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, i7¢  de    maio  de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposhura deverá ser:

(N Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAF{El.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód.  0100.10.05  '  1C

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ
Câmara  Munici

de Jacarei~„-J^~.~--t.1l,.

EMENDA N° 02 AO PLL N° 028/2025 - PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Institui   o   Programa   de   Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar  da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: LuÍs Flávio (Flavinho) e Óabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

í_;ví_r     ,/

Vereador Voto Assinat,HF_/

DANIEL WIARIANO
Eseguir ao pienário -./,+j'

(Presidente) EEArquivar -::  -,,í-./

MARCELO DANTAS Eseguir ao Pienário
\                 \

(Relator) zEArquivar

VALIvllR DO PARQUE MEIA LUA

íE3Seguiraopienário'\
Í

(Membro) EArquivar

/
Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   \À`_7`S    de   maio de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(   ) Encaminhada ao plenário.                        tü Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAF`EÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACARE
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód`  010010  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO] CULTUIU E ESPORTES

EMENDA NO 02 AO PLL NO 028n025 - PRojETO DE LEI DO LEGISLATrvo

ASSUNTO:
Institui   o   Programa   de   Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar  da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: LuÍs Flávio (Flavinho) e Gabriel Belém

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETH0 ALVES Eseguir ao pienário

(Presidente) EÀrquivar                                é--

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguir ao PienárioEÉArquivar ;;,/:,,,j"í
(Relator) /L,,;:fü    ''     /1,:,1

MARIA AMÉLIA

`E=Seguir ao Pienário

AJ                , JQüc,(Membro) EArquivar

Justificativa'.

Câmara Municipal de Jacareí,   I{`\`Ê  de    maio  de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposítura deverá ser:

(    ) Encaminhada ao plenário.                        ¢) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE •1auF

Ref.: Emenda 2 ao PLL n° 28/2025
Autoria da emenda: Vereadores Luís Flávio e Gabriel Belém.
Assunto do projeto:  lnstitui  o  Programa de Atenção  Psicológica à Comunidade  Escolar
da Rede Municipal de Ensino e dá outras providências.

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

Nos   temos   do   inciso   111,   do   artigo   87,   c/c   o   art.   127,   do

Regimento lntemo desta Casa, consideradas as conclusões dos pareceres das Comissões

de Constftuição e Justiça (CCJ) e de  Educação,  CuHura e Esportes (CECE),  lançados às

fls. 20Ql  dos autos, detemino o ARQUIVAMENTO da emenda acima referida.

E,  para  a  produção  dos  efeitos  regimentais,  por  minha  ordem

seja o teor do presente despacho comunicado à vereança.

Câmara Municipal de Jacarei

PAUL

28 de maio de 2025.

idente

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP:  12327-901  -Tel.: (12) 3955-2200 -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDAN°   3

=:)_=:_f  ___ _
Câmara  Municipai

de Jacarei

FàECEB!`1HI®!3é¥
5:;pà,iea,:t,o:e::sla,tTv:`É`=

Câmara  Municipal de Jacareí

APROVADO

Ao PLL n°28/2025, de autoria do Vereador

Netho  Alves,  que  "lnstitui  o  Programa  de

Atenção      Psicológica      à      Comunidade

Escolar da Rede Municipal de Ensino e dá

outras providências."

EMENDA No

Fica incluído o inciso VIl no ari.4°, passando a vigorar da seguinte forma:

Art.40

(...)

Vll-    Disponibilizar    salas    de    regulação    sensorial    nas

unidades   escolares   municipais,    para   atendimento   de

alunos   com   Transtorno   do   Espectro   Autista   ou   outra

deficiência  intelectual,  múltipla  ou  psicossocial,  conforme

djsponibilidade    orçamentária    e    financeira    do    Poder

Executivo,

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2025

+z#: Vaihir do `..

>LUÍ

;',,...```::,-._.*:.,`t:..!.,``,`,..`.

Vereador- PSB

arreto
O-L._~ÍÍZ,/
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a propositura da emenda a fim de se garantir o acesso de

salas  de  regulação  sensorial   para  comunidade  escolar  proporcionando  um

ambiente  seguro e  controlado  para  estimular e  regular os  sentidos,  auxiliando

indivíduos com dificuldades de processamento sensorial,  neurodivergências ou

com outras deficiências.

Assim,   em   razão   da   adequação   realizada   submete-se   a   presente

proposição  à  apreciação  dos  nobres  pares,   dos  quais  se  espera  o  apoio
fundamental  para a sua aprovação,  que entende-se de grande valia  para esta

municipalidade.

Câmara Municipal de Jacareí, 27 de maio de 2025
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ
PALÁCIO DA LIBERDADE

CÓc!    01.0010`05  i   lc

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Ft)lha

•15(jr>
Cãmara Municipal

de Jacarei

EMENDA N° 03 AO PLL N° 028/2025 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
lnstitui   o   Programa   de   Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar   da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: LuÍs Flávio (Flavinho) e outros

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

r/,r\
Vereador Voto Assingmí|jÁ:`Í'' ,     \

1// //

DANIEL IVIARIANO
Eseguir ao pienário

•'1

(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS guir ao Plenário
------`                                            :--`--`--`_:`  .

(Relator) EArquivar

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário  /

p##J`(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   t;`'V    de   maio de 2025,

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

¥)` Encaminhada ao plenárjo.                        (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i
PALÁCIO DA LIBERDADE

Cód`  010010 05  .1C

PARECEFt DA COMISSÃ0 4-CECE
EDUCACÃO. CULTURA E ESPORTES

EMENDA No o3 Ao pLL No o28m25 . pRojETo DE LEI Do LEGlsLATrvo

ASSUNTO:
lnstitui   o   Programa   de   Atenção   Psicológica   à   Comunidade   Escolar  da   Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

AUTORIA: LuÍs Flávio (Flavinho) e outros

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

NETHO ALVES ÉsegujraopLenárjo

-.:       .       ;,~,
(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES
`,B§eguíraop,enárío

(Relator) EArquivar

MARIA AIVIÉLIA t¥eguiraoplenário
1,,AJ,                 "    tiL, ¢\

(Membro) EArquivar

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí, 0?ç+   de    maio  de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(Ó Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁclo DA LIBERDADE

Cód.  03.00.02.02  .1C  .  P BOLETIM DE VOTAÇÃO NOMINAL
Câmara Municipal

ae  Jac.are4
.`"_.^_`h_."_._..___J

Discussão única do PLL n° 28/2025 -Proieto de Lei do Leaislativo
Autoria: Vereador Netho Alves.

Assunto:  lnstitui  o  Programa  de  Atenção  Psicológica  à  Comunidade  Escolar  da  Rede
Municipal de Ensino e dá outras providências.

VEREADORES                                                                 Favorável     Contrário     Abstenção     Ausência

1.      DANIELMARIANO _*
2.     GABRIELBELÉM

`X
3.     HERNANI  BARRETO

T\+

4.     JEANARAÚJO
'X

5.     JUEXALMEIDA +
6.      LUÍS  FLÁVIO-FLAVINHO •*é3r^
7.     MARCELO DANTAS

`:~*z^-

8.      MARIAAMÉLIA X
9.     NETHOALVES X
10.   PAULINHO DOS CONDUTORES ¥
11.   SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR ¥
12.   VALMIR DO PARQUE MEIA LUA ¥
Para aDrovacão: maioria simples. Presidente vota apenas em caso de empate.

-L-,,`.3.`v.,+`+`---`        -`t  À:     :i      `CL'->-L£  `r<=Lt=  -.                  :L:i-"f---

/

Data da votação                           Totalização dos votos                             Resultado

2810512025

Favoráveisi+ Contrários-tr

OM :/,,íAbstenções•á Ausênciasitr

.'    ,     '\

/                `!         `..."      ,u(Á'`,,',,_\-r.--/QPAULOLUÍSSANTQS

.---Preàidente
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